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ERRATA SEI Nº 0019287913/2023 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2023.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2023

 
O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que, no Pregão Eletrônico
nº 099/2023 - UASG 453230, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
empresa especializada na execução de serviços de manutenção e reforma de cadeiras e longarinas, com o
fornecimento de peças e materiais, promoveu as seguintes alterações, conforme segue:
 
DO EDITAL
1 - DA LICITAÇÃO
(...)
1.5 - Data e horário limites para entrega de propostas e início da sessão pública: 14/12/2023 até às
08:30 horas.
 
 

ONDE SE LÊ:
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2023
 

ANEXO III
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e do Decreto
Municipal n° 51.742, de 08 de dezembro de 2022, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023,
Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto Municipal n° 45.013, de 17 de
dezembro de 2021, e das demais normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra,
Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 099/2023, resolve
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo qualificada, para futura e eventual Contratação de empresa
especializada  na execução de serviços de manutenção e reforma de cadeiras e longarinas, com o
fornecimento de  peças e materiais, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos,
que passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

ANEXO IV

Í
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Termo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE JOINVILLE –  Secretaria de Administração e
Planejamento, inscrito no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário de xxxxxx, Sr. xxxxxx, e a empresa
xxxxxx, inscrita no C.N.P.J. nº. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. xxxxxx, CPF n° xxx.xxx.xxx-xx, firmam o presente contrato, oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 099/2023, pelo qual se obriga a executar os serviços do objeto deste
Contrato, na forma e condições estabelecidas no edital de licitação e nas cláusulas seguintes, a ser regido
pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de
2016, Decreto Municipal n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, Decreto Municipal nº 51.742, de 08 de
dezembro de 2022 e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais
vigentes.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Regime de Execução
(...)
2.2 - Fica vinculado este termo contratual as condições do Edital e seus anexos do processo
licitatório Pregão Eletrônico nº 099/2023 e à proposta da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Responsabilidades da CONTRATADA
(...)
10.2 - Assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços objeto contratual que vir a efetuar,
estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste contrato e do Edital de Pregão Eletrônico
nº 099/2023 e seus anexos;
 

Justificativa para exigência de índices financeiros
A Secretaria de Administração e Planejamento do Município de Joinville vem, pela presente, justificar a
exigência dos índices financeiros previstos no Edital de Pregão Eletrônico nº 099/2023.
 

LEIA-SE:
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 594/2023
 

ANEXO III
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e do Decreto
Municipal n° 51.742, de 08 de dezembro de 2022, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023,
Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto Municipal n° 45.013, de 17 de
dezembro de 2021, e das demais normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra,
Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 594/2023, resolve
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo qualificada, para futura e eventual Contratação de empresa
especializada  na execução de serviços de manutenção e reforma de cadeiras e longarinas, com o
fornecimento de  peças e materiais, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos,
que passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 

ANEXO IV
Termo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE JOINVILLE –  Secretaria de Administração e
Planejamento, inscrito no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
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denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário de xxxxxx, Sr. xxxxxx, e a empresa
xxxxxx, inscrita no C.N.P.J. nº. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. xxxxxx, CPF n° xxx.xxx.xxx-xx, firmam o presente contrato, oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 594/2023, pelo qual se obriga a executar os serviços do objeto deste
Contrato, na forma e condições estabelecidas no edital de licitação e nas cláusulas seguintes, a ser regido
pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de
2016, Decreto Municipal n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, Decreto Municipal nº 51.742, de 08 de
dezembro de 2022 e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais
vigentes.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Regime de Execução
(...)
2.2 - Fica vinculado este termo contratual as condições do Edital e seus anexos do processo
licitatório Pregão Eletrônico nº 594/2023 e à proposta da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Responsabilidades da CONTRATADA
(...)
10.2 - Assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços objeto contratual que vir a efetuar,
estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste contrato e do Edital de Pregão Eletrônico
nº 594/2023 e seus anexos;
 

Justificativa para exigência de índices financeiros
A Secretaria de Administração e Planejamento do Município de Joinville vem, pela presente, justificar a
exigência dos índices financeiros previstos no Edital de Pregão Eletrônico nº 594/2023.
 
OBSERVAÇÃO: AS DEMAIS CONDIÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS PERMANECEM
INALTERADAS.
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a) Executivo
(a), em 28/11/2023, às 16:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
28/11/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0019287913 e o código CRC C1B1DFD8.
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